
LEI N~ 943, DE 10 DE DEZEMBRC(DE,1984.
"Concede subvençao a' Associaçao Beneficén·te,· Vo
1untári as de Santo Antônio". .
A CAMARAMUNICIPAL DE-NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRE
SENTANTESLEGAIS DECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTE
LE I:'

~rt. 1~ - !"ica concedido no,exe~crc,io cor
rente, a Associ açao Benefi cente Vo I unta ri as de'
Santo Antônio, Comunidade 'Paroquial da Cated~al '
de Santo Antônio de Jacutinga, entidade de fins'
fi lantrópicos, sediada nesta Cidade de Novalgua
çu, a subvenção no valor ~e Cr$ 500.000 (quinhen
tos mi 1 cruzei ros).

Art. ,2~ - A subvenção, a que se refere o '
art. 1~ de~ta Lei ,correrá à conta do Programa de
Trabalho 0205.15814862.07 - ,Elemento de Despesa'

'3231..00, do Orçamento Vigente •.
Art. 3~ - O beneficiário, ainda no corren-'

te, exercíCio. deverá prestar conta à Administra-
." :',.

ção Municipal, da aplicação da importancia rece
bida, dentro dos propósi tos que a institui ram.,

Art. 4~ - Esta Lei entrará em vigor na da
ta de· sua publicação.


